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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 DECRETO Nº 1.765, de 21 de janeiro de 2026 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 
2026. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o artigo 6º da Lei nº 3.045, de 18 de dezembro de 2025, 
 considerando o contido no Ofício nº 09/2026/SMF, desta data, da Secretaria da Fazenda do Município 
(Processo SEI nº 01.04.002379/2026-71), 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2026, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 452.091,05 (quatrocentos e cinquenta e dois mil noventa e um reais e cinco 
centavos), mediante a suplementação da seguinte natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração 
direta: 

Suplementar 
Códigos Descrição Valor 

13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 
URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

13.003 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA RURAL  
26.782.0022.2131 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO NA 

INFRAESTRUTURA RURAL 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 

12390 00000-Recursos Ordinários (Livres) 452.091,05 
 SUBTOTAL 452.091,05 
 TOTAL 452.091,05 

 
 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, será utilizado o cancelamento parcial da seguinte 
natureza de despesa e fonte de recurso no orçamento da administração direta: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 

13 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL E 
URBANA E DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

13.006 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA  
15.452.0025.2140 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 

PÚBLICA - PLANO MUN RES SÓLIDOS 
 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

 

13140 00000-Recursos Ordinários (Livres) 452.091,05 
 SUBTOTAL 452.091,05 
 TOTAL 452.091,05 

 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2026.
  

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
BALNEI LORENÇO ROTTA 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 
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 PORTARIA Nº 43, de 21 de janeiro de 2026 
 

Exonera, a pedido, Valdino Chebban do cargo em comissão de Coordenador de Terminais de 
Transportes, com lotação na Secretaria da Administração do Município de Toledo. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município e o inciso II do artigo 45 da Lei nº 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 considerando o contido no Ofício nº 57/2026/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos do 
Município, e no requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 2.767, de 20 de janeiro de 2026 (Processo SEI nº 
01.06.002259/2026-54), 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, Valdino Chebban do cargo em comissão de Coordenador de Terminais 
de Transportes, com lotação na Secretaria da Administração do Município de Toledo, a contar de 30 de janeiro de 2026. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2026. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 
 

 PORTARIA Nº 44, de 21 de janeiro de 2026 
 

Exonera, a pedido, servidores públicos municipais de Toledo. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o 
inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 considerando o contido no Ofício nº 58/2026/SMRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos do 
Município (Processo SEI nº 01.06.002270/2026-14), 
 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Ficam exonerados, a pedido, os seguintes servidores públicos municipais de Toledo: 
 I - Aline de Castro Ramme, a contar de 22 de janeiro de 2026, do cargo de Professor II T20, Grupo 
Ocupacional B-8, conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 2.848, desta data; 
 II - Leo Vitor Rotava, a contar de 26 de janeiro de 2026, do cargo de Contador I, Grupo Ocupacional A-3, 
conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 2.441, de 19 de janeiro 2026; e 
 III - João Martins dos Reis, a contar de 27 de janeiro de 2026, do cargo de Pedagogo I, Grupo Ocupacional 
B-3, conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 2.151, de 16 de janeiro de 2026.  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2026. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO  
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
LEANDRO MARCELO LUDVIG 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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